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Suprima-se o inciso II do Art. 11 da Lei 11.445, de 5 de janeiro de 2007, na redação 
que lhe foi dada pelo art. 5º da Medida Provisória 868, de 27 de dezembro de 2018. 

  

JUSTIFICATIVA 
 

O art. 3º da Medida Provisória 868 de 27 de dezembro de 2018 altera a redação do 
inciso II do art. 11 da Lei 11.445/2007 para excluir a expressão “universal e integral”. A 
retirada dessa expressão traz claros prejuízos aos cidadãos brasileiros. A necessidade de 

expandir os serviços de saneamento básico deve sempre conter entre seus objetivos a sua 
universalização e sua prestação integral. Entendemos ser profundamente necessário que 

esse objetivo final sempre conste dos contratos que tenham por objeto a prestação de 
serviços públicos de saneamento básico. 

Tenho certeza que o nobre relator e os demais parlamentares desta Comissão terão 

a sensibilidade necessária para garantir a manutenção do texto legal conforme sua redação 
anterior à MPV 868. 

 
 
 
 

Deputado GIL CUTRIM – PDT/MA 

Brasília, 11 de fevereiro de 2019 
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